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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 29/2021-SR/PF/RR

TERMO  DE  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  Nº  29/2021-SR/PF/RR,  QUE  FAZEM
ENTRE  SI  A  UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  POR  INTERMÉDIO  DA  SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL  DA  POLÍCIA  FEDERAL  NO  ESTADO  RORAIMA,  E  A  EMPRESA INPHOCO
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

A União, por intermédio da Polícia Federal – Superintendência Regional em Roraima, com sede em Boa
Vista/RR, sito à Av. Brasil, nº. 551 - bairro 13 de Setembro, CEP 69.308-050, Boa Vista/RR, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 00.394.494/0093-54, representada pelo Excelentíssimo Senhor JOSE ROBERTO PERES
Superintendente  Regional,  Delegado  de  Polícia  Federal,  CPF  051.126.968-42,  RG 2767202  SSPMG,
portador da matrícula funcional nº 10.599, residente nesta capital, de acordo com suas atribuições legais,
Portaria n.º 14.961-DG/PF, publicada no BS nº 099 de 27/05/2021 e Regimento Interno da Polícia Federal,
doravante  denominada  CONTRATANTE,,  e  o(a)  INPHOCO  SERVICOS  DE  TECNOLOGIA  DA
INFORMACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.351.590/0001-46 localizada no endereço SCRS
502,  Loja  37  -  Asa  Sul,  Brasília  -  DF,  70330-530  doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato
representada  pelo(a)  Sr.(a)  ELMIRO  CESAR  BARBOSA  NETO,  RG:10445170  –  SSP-MG  e  CPF:
034.840.456-55, tendo em vista o que consta no Processo nº 008485.006563/2021-5 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº
8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de
12  de  maio  de  2010,  da  Instrução  Normativa  SGD/ME nº  1,  de  4  de  Abril  de  2019  e  da  Instrução
Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do ato de dispensa de licitação 16/2021 (SEI nº 21425608), mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação emergencial de empresa especializada para prestação
de  serviços  técnicos  continuados  na  área  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  (TIC),  sem
dedicação  de  mão  de  obra  exclusiva,  com  atendimento  aos  usuários  de  TIC,  bem  como  suporte,
sustentação  e  operação  dos  serviços  e  da  infraestrutura  de  TICs,  que  serão  prestados  nas  condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao  Termo de Referência, proposta da contratante, e ato de dispensa
de licitação identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:
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LOTE/GRUPO
DESCRIÇÃO
DOS ITENS

UNIDADE
DE
MEDIDA

CÓDIGO
CATSER

QUANTIDADE
VALOR
MENSAL

VALOR
SEMESTRAL

ÚNICO

ITEM 01 -
Serviços
técnicos
continuados
na área de
Tecnologia da
Informação,
com
atendimento
aos usuários

Unidade
Mensal

26980 6 (seis) meses
R$
6.723,64

R$ 40.341,84

ITEM 02 –
suporte,
sustentação e
operação dos
serviços e da
infraestrutura
de TIC.

Unidade
Mensal

27014 6 (seis) meses
R$
7.554,36

R$ 45.326,16

VALOR
TOTAL (06
meses)

6 (seis) meses
R$
14.278,00

R$ 85.668,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias a contar da
assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor a ser pago mensalmente à CONTRATADA é de R$ 14.278,00 (catorze mil duzentos e setenta e
oito reais), perfazendo o valor total para 180 (cento e oitenta) dias de R$ 85.668,00 (oitenta e cinco mil
seiscentos e sessenta e oito reais),  podendo variar conforme os níveis  de serviços e indicadores de
desempenho mínimos apurados, bem como das demais obrigações contratuais, conforme Termo de
Referência.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária  própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 0001/200384
Fonte: 0100000000
Elemento de Despesa: 339040
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Plano trabalho: 172371

PI: PF99900TI21

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 A forma de pagamento e a remuneração mensal final devida à contratada são aqueles previstos no
Termo de Referência, considerando o cumprimento dos níveis de serviço esperados.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

6.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.
6.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice de Custos de Tecnologia da
Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto da Informação - SISP, ou outro índice que venha
substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
6.3  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  CONTRATANTE pagará  à
CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 O contratado prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993,
com  validade  durante  a  execução  do  contrato  e  por  90  (noventa)  dias  após  o  término  da  vigência
contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
7.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante,
contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia,
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.
7.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois
por cento).
7.2.2  O atraso superior  a  25 (vinte  e  cinco)  dias  autoriza  a  Administração a  promover  a  rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e
II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.
7.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90
dias após o término da vigência contratual,  conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº
5/2017.
7.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
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7.4.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;
7.4.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;
7.4.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
7.4.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pela contratada, quando couber.
7.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
anterior, observada a legislação que rege a matéria.
7.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.
7.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central  do  Brasil,  e  avaliados  pelos  seus  valores  econômicos,  conforme  definido  pelo  Ministério  da
Fazenda.
7.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.
7.9 No caso de alteração do valor do contrato,  ou prorrogação de sua vigência,  a garantia deverá ser
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
7.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificada.
7.11 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
7.12 Será considerada extinta a garantia:
7.12.1  com a  devolução da  apólice,  carta  fiança  ou autorização para  o  levantamento  de  importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
7.12.2 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme
estabelecido na alínea "h2" do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 05/2017.
7.12.3 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
7.13 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Contrato e no Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1 O modelo de execução é aquele previsto no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
da  prestação  dos  serviços  e  da  alocação  dos  recursos  necessários,  de  forma  a  assegurar  o  perfeito
cumprimento  do  ajuste,  devendo  ser  exercidos  por  um  ou  mais  representantes  da  CONTRATANTE,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.2 O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.
9.3  A verificação  da  adequação  da  prestação  do  serviço  deverá  ser  realizada  com base  nos  critérios
previstos no Termo de Referência.
9.4 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle,
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que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 e no ANEXO V, item 2.6, i, ambos
da IN SEGES/MP nº 05/2017.
9.5  A  fiscalização  técnica  dos  contratos  avaliará  constantemente  a  execução  do  objeto  e  utilizará  o
Instrumento  de  Medição  de  Resultado  (IMR),  conforme  disposto  no  Termo  de  Referência,  ou  outro
instrumento  substituto  para  aferição  da  qualidade  da  prestação  dos  serviços,  devendo  haver  o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:
9.5.1 não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou
9.5.2 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
9.6 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços.
9.7 Durante a execução do objeto, o Fiscal Técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção
das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
9.8 O Fiscal Técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
9.9  Em  hipótese  alguma,  será  admitido  que  a  própria  CONTRATADA  materialize  a  avaliação  de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
9.10 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo Fiscal Técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
9.11 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade  exigida,  bem  como  quando  esta  ultrapassar  os  níveis  mínimos  toleráveis  previstos  nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com
as regras previstas no Termo de Referência.

9.12 O Fiscal Técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido
seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
9.13  O  Fiscal  Técnico,  ao  verificar  que  houve  subdimensionamento  do  quantitativo  de  chamados,
condições de avaliação mensal dos serviços e outras, sem perda da qualidade na execução do serviço,
deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.14  O  representante  da  CONTRATANTE  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências  verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto
nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.15  O  descumprimento  total  ou  parcial  das  demais  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.
9.16 Para efeito de recebimento provisório/definitivo, ao final de cada período mensal, o Fiscal Técnico do
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos  serviços  realizados  em  consonância  com  os  indicadores
previstos no Termo de Referência e seus anexos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a
serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao Gestor do contrato.
9.17 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda que resultante  de imperfeições  técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.18  O  pagamento  somente  será  autorizado  depois  de  efetuado  o  “atesto”  pelo  servidor  competente,
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condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos
serviços efetivamente prestados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 As obrigações do contratante são aquelas previstas no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 As obrigações da contratada são aquelas previstas no Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 A sanções administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4.  O termo de rescisão,  sempre que possível,  será  precedido de Relatório  indicativo dos  seguintes
aspectos, conforme o caso:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES

14.1. É vedado à CONTRATADA:

14.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, do
ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017, bem como do Termo de Referência.

15.2.  A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários,  até  o limite de 25% (vinte e cinco por cento)  do valor  inicial
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atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666,  de  1993,  na  Lei  nº  10.520,  de  2002  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. É eleito o Foro da da cidade de Boa Vista/RR para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

Boa Vista/RR, data conforme assinatura eletrônica

[assinado eletronicamente]
__________________________________

JOSE ROBERTO PERES
Delegado de Polícia Federal
Superintendente Regional

Representante da Contratante

_________________________________
ELMIRO CESAR BARBOSA NETO
Representante legal da CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

1-

2-

Documento assinado eletronicamente por JOSE ROBERTO PERES, Superintendente Regional, em
15/12/2021, às 12:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDGARD MAURICIO CARNEIRO COUTINHO, Escrivão(ã) de
Polícia Federal, em 15/12/2021, às 12:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por shirlaine de sousa santos, Usuário Externo, em
15/12/2021, às 12:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elmiro Cesar Barbosa Neto, Usuário Externo, em
15/12/2021, às 13:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dpf.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 21427453 e o código CRC 23229779.

Referência: Processo nº 08485.006563/2021-51 SEI nº 21427453
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